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ESTADO DO CEARA 

LEI 12 110 De 03 de julho de 1.978 

DispS'e sobre h abertura de Credito Especi—

al, ao Orçamento da Despesa do corrente 

exercício. 

O PREFEITO muracIpAL DE ALTANEIRA, ESTADO DO CEARÁ; 

FAÇO SABER QUE A C IARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO E PRO-1
MITIGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 12. Fica aberto ao Orçamento da Despesa do Corrente exer—

cício financeiro, Credito EspeciE.1, no valor de Cr$ 80.000,00 (oitenta 

mil cruzeiros), a dotação seguinte: 

06.00 — DEPT2 DE OBRAS, V. E URBANISMO 

06.01 — Setor de Administração 

10070211.07 — Projeto 

4130.00 — Equip. e/Instalação Cr$ 80.000,00 

Art. 22. Os recursos para abertura do Crédito citado no artigo 

anterior, são disciplinados através de Decreto do Poder Executivo, obser—

vado as disDosiOes da Lei 4.320/64 e demais legislação pertinentes. 

Art. 32. Os recursos se destinam à aquisição de um veiculo, pa 

ra este município. 

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposiçUs em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Altaneira, Estado do Cear, em' 

03 de julho de 1.978. 

AUTENTICAÇÃO 
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